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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
13/2026 
 
CONTRATANTES  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E 
FAMILIA - SEDESMF 
 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO CAMIONETE PARA COMPOR A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E 
FAMILIA, COM RECURSO ESPECIFICO (DELIBERAÇÃO 013/2025 CEDCA - 
INCENTIVO ESTADUAL VOLTADO A GARANTIA DE DIREITOS A CRIANÇA 
E ADOLESCENTES). 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 316.387,50 (Trezentos e dezesseis mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos) 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 25 de maio de 2026 às 14h00 (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
NÃO 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 

 Processo Administrativo Nº 30/2026 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIAÍVA/PR por meio do Departamento de Compras e Licitação sediado à Praça Isabel 

Branco nº 142, Cidade Alta, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

do Decreto Municipal Nº 268 de 26/04/2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 11 de maio de 2026 às 13h00min do dia 
25 de maio de 2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h00min do dia 25 de maio de 2026 às 
13h59min do dia 25 de maio de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min do dia 25 de maio de 2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE UM 

VEICULO CAMIONETE PARA COMPOR A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E FAMILIA, COM RECURSO ESPECIFICO (DELIBERAÇÃO 

013/2025 CEDCA - INCENTIVO ESTADUAL VOLTADO A GARANTIA DE DIREITOS A CRIANÇA E 

ADOLESCENTES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos: 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, conforme Parecer Contábil nº 
1402934/2026 

http://www.bll.org.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos.                                                                     

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

3.3.  É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas: 

3.3.1  Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 

vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 

Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5.  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

3.6.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 

regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 



 

Pregão Eletrônico Nº04/2026– Pag. 4 de 39 

 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

4.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.6.2 Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.6.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

4.6.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.6.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Informações em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser obtidas pelo 
telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

mailto:contato@bll.org.br
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4.8 Esta licitação não dispensou o tratamento diferenciado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, no que tange à reserva de cotas de até 25% do objeto da 

contratação, por entender não ser vantajoso para a Administração Pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, nos termos do art. 49 inciso III 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, estando facultada a 
inserção concomitante dos documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
conforme regulamento da plataforma; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistido o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
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6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2.4 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM 

7.3 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de no mínimo R$ 100,00 (cem reais) 

7.4 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.5   Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.8 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.9 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverá ser respeitado o que diz a lei complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60, da Lei nº 14.133. 

7.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas 

7.24 Quando se apresentar oportuno, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.25.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 14.133/2021.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.7.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados 
da solicitação. 
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8.7.3 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.4 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.6  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.7.7 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

8.7.8 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8   O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta ao cadastro dos Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-
licitar/54/area/250). 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.3  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.1.3.1  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, sob 
pena de inabilitação. 

9.3   Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.4      Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada no ANEXO I – Termo de Referência para fins de 
habilitação. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 
(TRÊS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 



 

Pregão Eletrônico Nº04/2026– Pag. 12 de 39 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.3 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1     A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão e reconhece os direitos da 
Administração. 
15.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) MESES prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1 Os preços contratados poderão ser reajustados em caso de prorrogação da vigência 

contratual, com a devida justificativa e aprovação do fiscal do contrato. 

16.2 Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por 

parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação 

formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 

pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 

de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
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porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 

Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a 

contar da entrega completa da documentação comprobatória, a execução do objeto, quando 

solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 

 
16.3 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
16.4 Independentemente da solicitação de que trata o parágrafo anterior, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional. 
 
16.5 Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o 
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
 
16.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, 
sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1   As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1   As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2  Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 Não mantiver a proposta; 
20.1.7 Cometer fraude fiscal; 
20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 As infrações do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

20.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,        

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  
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20.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

20.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
comprasjag@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada na Sede da Prefeitura 
Municipal, endereço informado no Preâmbulo deste edital, no Setor de Protocolo Geral. 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
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22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

I – O licitante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos dessa cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução de contrato; 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 
um contrato financiado pelo organismo. 
III – Considerando o propósito das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados a licitação e a execução do contrato. 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
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23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
23.12.2 ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
23.12.3  ANEXO III – Modelo de proposta; 
23.12.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Responsabilidade 
23.12.5 ANEXO V – Modelo de Declaração Conjunta; 
23.12.6 ANEXO VI – Modelo de Declaração de Condição de ME EPP 
23.12.7 ANEXO VII - Minuta do Contrato 

 

Jaguariaíva, 05 de maio de 2026 

 

JOSÉ SLOBODA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de um veículo camionete, aquisição de veículo 
automotor para compor a frota da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e 
Família, com recursos específicos, repasse deliberação 013/2025 CEDCA – Incentivo Estadual 
voltado a garantia de Direitos a crianças e adolescentes. 
 

2. DO DETALHAMENTO E DAS CONDIÇÕES GERAIS (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 
Lei n. 14.133/2021) 
2.1. Do detalhamento das especificações e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTID
ADE 

  

1 

CARRO CAMIONETE MÍNIMO 2.0 L Diesel – 4X4 – Cabine 
dupla, automático - Veículo Zero Km, 1º EMPLACAMENTO, 

do tipo passeio, mínimo Ano/Modelo 2026; Cor branca; pintura 
sólida, câmbio automático, Combustível diesel, motor mínimo 
204 cv, fabricação: Nacional, capacidade tanque de 
combustível mínima: 75 litros. Alerta de Tráfego cruzado 
traseiro / Câmera de ré digital de alta resolução / 
Desembaçador traseiro / Interruptor para desativar airbag do 
passageiro/ 06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e de cortina) 
/ ABS nas 4 rodas, EBD & PBA / AC / Alarme antifurto / Alerta 
de Ponto Cego / Alerta de Pressão dos Pneus / assistente de 
partida em aclive (HSA) / Central multimídia com Tela LCD 
sensível ao toque mínimo de 10 polegadas", espelhamento sem 
fio Android Auto e Apple CarPlay / Controle anticapotamento / 
Controle de oscilação de trailer e reboque (TSC) / Controles de 
Rádio e do Celular no Volante / Coluna de direção com 
regulagem de altura e profundidade / Controle de velocidade 
em declive (HDC) / Controle Eletrônico de Estabilidade / 
Direção Elétrica Progressiva / Entradas USB dianteiras (02) - 
USB-C e USB-A para carregamento e dados / Espelhos 
retrovisores externos elétricos na cor preta com luz indicadora 
de direção integrada / Faróis de neblina em LED / Ganchos 
para amarração de carga 
na caçamba / ISOFIX / Luz de condução diurna/ luz de posição 
em LED / Painel de instrumentos com computador de bordo 
digital, marcador de nível de combustível e demais funções / 
Para-choques na cor do veículo / Partida sem chave (Easy 
Start) / Regulagem de altura dos faróis / Rodas de aço Aro 16" 
com calotas integrais / Seletor eletrônico de tração / Sistema de 
Controle de Estabilidade e Controle de Tração / Sistema de 
som - 2 alto falantes e 2 tweeters / Transmissão automática/ 
Trava elétrica da tampa traseira com acionamento na chave / 
Trava elétrica das portas / Vidro elétrico nas portas com 
acionamento por "um toque" e anti esmagamento com 
fechamento/abertura automática pela chave, todos os itens de 
segurança obrigatórios de acordo com a legislação vigente 
(CODIGO NACIONAL DE TRANSITO E RESOLUÇÕES EM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNI 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

316.387,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

316.387,50 
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VIGOR ) , garantia mínima de 12(doze) meses ou de acordo 
com o manual do fabricante, EQUIPAMENTOS 
EMBARCADOS: Jogos de tapetes,  macaco, triângulo, chave 
de roda incluso e manual. O VEICULO DEVERA SER 
ENTREGUE EMPLACADO, PLOTADO E LICENCIADO EM 
NOME DO MUNICIPIO SENDO QUE TODA DESPESA 
OCORRERA POR CONTA DA CONTRATADA 

 

2.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum e de caráter continuado:  
(   ) SIM  ( X ) NÃO. Esclarecer. O objeto desta contratação é de natureza comum, e não 
se enquadram como sendo de bens de luxo, em atendimento ao contido no art. 20 da 
Lei nº 14.133/21.  
2.3. Os itens seguem alguma padronização do órgão? (X) NÃO (  ) SIM, Qual norma? 
2.4. A modalidade a ser aplicada nesta contratação é pregão? ( X ) SIM  (  ) NÃO, qual?  
2.5. Se tratando de pregão: 
I - (    ) Registro de Preços para futura e eventual contratação, sem a definição precisa 
de quantitativos a seguir; 
II - ( X ) Contrato para aquisição TOTAL do item descrito acima, mediante emissão de 
ordem de fornecimento ou nota de empenho. 

2.6. O critério de julgamento adotado será: 
(X) Menor preço por Item;  
(   ) Menor preço global/lote;  
(   ) Maior desconto por Item;  
(   ) Maior desconto global/ lote;  
2.7. O local de fornecimento do bem será na: Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Mulher e Família. 
2.8. Servidor responsável pelo recebimento: Valdir de Miranda 
2.9. Prazo e/ou condições para recebimento provisório do objeto: 05 dias 
2.10. Prazo e/ou condições para recebimento definitivo do objeto: até 15 dias corridos, 
contados do recebimento da solicitação de fornecimento ou nota de empenho, 
encaminhada através de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante 
vencedor.  
2.11. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133/2021. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 
A contratação tem por finalidade atender a demanda de aquisição de veículos automotores 
para compor a frota da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e Família, com 
recursos específicos, repasse deliberação 013/2025 CEDCA – Incentivo Estadual voltado a 
garantia de Direitos a crianças e adolescentes. Esse recurso prevê as despesas de capital para 
fins desta deliberação, tais como: veículos, móveis, equipamentos eletroeletrônicos, entre 
outros de investimento que venha atender a política municipal de garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 
A referida aquisição fundamenta-se na necessidade imperiosa de trafegabilidade em áreas 
rurais de relevo acidentado e difícil acesso, onde as condições geográficas impõem severas 
restrições à mobilidade de veículos leves. Tal investimento é indispensável para assegurar a 
continuidade, a segurança e a agilidade dos atendimentos realizados pelas equipes da 
SEDESMF, sendo instrumento na garantia dos direitos das crianças e adolescentes assistidos 
pelos programas sociais do Município. 
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4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
4.1. Configuração da Solução: A solução consiste na aquisição de 01 (um) veículo 
zero quilômetro, tipo pick-up cabine dupla, tração 4x4, motorização diesel, com garantia 
de fábrica e assistência técnica autorizada, visando a autonomia da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e Família (SEDESMF) em suas ações de 
proteção à criança e ao adolescente. 
4.2. Ciclo de Vida e Sustentabilidade Financeira: O planejamento desta contratação 
considerou as seguintes etapas do ciclo de vida do objeto: 
 Fase de Aquisição: Seleção da proposta de menor preço que atenda aos 
requisitos mínimos de desempenho, segurança e tecnologia, utilizando recursos 
finalísticos do CEDCA. 
 Fase de Utilização e Operação: Estima-se a utilização do veículo por um período 
de 05 (cinco) a 08 (oito) anos, ou conforme a quilometragem atingida. A escolha do 
motor Diesel justifica-se pela maior durabilidade do conjunto mecânico e menor 
desvalorização comercial em comparação a veículos similares movidos a combustíveis 
leves (Flex), otimizando o custo por quilômetro rodado em serviço severo. 
 Fase de Manutenção: Durante o período de garantia (mínimo de 3 anos ou 
conforme fabricante), as manutenções preventivas serão realizadas em rede autorizada 
para preservar o patrimônio público e a segurança dos usuários. A especificação de um 
veículo de fabricação nacional visa facilitar a logística de peças e reduzir o tempo de 
imobilização do veículo. 
 Fase de Descarte/Alienação: Ao final de sua vida útil para a Administração ou 
quando o custo de manutenção superar a vantagem da permanência, o veículo será 
alienado em leilão. Destaca-se que veículos desta categoria (Diesel 4x4) possuem alta 
liquidez e excelente valor de revenda no mercado regional, garantindo o retorno de 
parte do investimento ao erário. 
4.3. Índice de Depreciação e Economicidade: Considerando a topografia e a malha 
viária do Município, a solução escolhida apresenta o melhor Custo Total de 
Propriedade (Total Cost of Ownership - TCO), uma vez que veículos de menor porte 
exigiriam substituições precoces de componentes de suspensão e motorização, 
gerando gastos extraordinários não previstos. 

 

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

5.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas e 
requisitos mínimos descritos do Estudo Técnico Preliminar, elencamos: 

I. A empresa detentora da ata deverá ofertar para os veículos adquiridos, a primeira 

revisão programada de fábrica do veículo, a ser realizada na rede de concessionárias da marca 

do veículo, referente a garantia; 

II. O veículo deverá ser entregue emplacado e licenciado em nome do município, conforme 

regulamentação pertinente, plotagem conforme modelo padrão CEDCA/PR e aprovação da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e Família, sendo que toda a despesa 

ocorrerá por conta da contratada. 
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III. A plotagem deverá ser conforme modelo padrão FIA/PR e com todos os equipamentos 

obrigatórios previstos na legislação e com homologação junto ao INMETRO. 

IV. A responsabilizar-se pela entrega, no local indicado pela administração, se 

responsabilizando pela integridade e funcionalidade do veículo. 

V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

VI. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 60 dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

VII. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

VIII. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

IX. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

X. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

XI. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

Da Garantia: 
I- A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 

defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou superior conforme 

determinado pelo fabricante, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 

Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento 

para operação do equipamento. 

II- Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 

própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

III- Após o período de garantia, a proponente fica obrigada, a expensas do Município, por 

prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e assistência 

Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de peças. 

Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente 

com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do 

equipamento, indicando quem fará a assistência técnica. 
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Critérios de sustentabilidade 
5.2. Em relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos devem atender normas 
legais e que atendam os critérios mínimos do Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis (5ª ed).  
Em observância à Instrução Normativa SLTI/MP n. º 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se 
necessário, sempre que possível: 
5.2.1. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2. 
5.2.2. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
5.2.3. Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
5.3. Em relação ao Ciclo de Vida do Objeto, a aquisição dos itens do objeto, esses não 
incidem critérios de sustentabilidade. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Da Condição e local de entrega: Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte 
endereço Rua: Prefeito Aldo Sampaio Ribas, 44 – Cidade Alta – Jaguariaíva-PR., nos 
seguintes horários de funcionamento das 08:00hs às 11:30hrs e das 13:30hs às 
17:00hrs. 
6.2. Servidor responsável pelo recebimento: Valdir de Miranda. 

6.3. O veículo deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias corridos, contados do 
recebimento da solicitação de fornecimento ou nota de empenho, encaminhada através 
de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor. 
6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 60 dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
6.5. O veículo deverá conter os dados de identificação, procedência, marca do 
produto, data de fabricação, manuais, chaves reservas, bem como qualquer item 
essencial nos termos da legislação brasileira; 
6.6. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou 
discordância com a autorização de compra/nota de empenho: prazo não superior a 60 
dias após a constatação da discordância. 
 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de problemas técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
7.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 
7.5. Os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 
I – Fiscal: Valdir de Miranda 
II – Gestor: Cléia Aparecida Valenga Sloboda 
7.6. Há alguma especificidade na gestão e fiscalização dos itens solicitados, não 
mencionada acima:  
7.7. (X) NÃO  (   ) SIM, Qual? 
7.8. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura 
por ambas as partes. 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado em até 30 dias, contados da entrega e emissão do 
aceite definitivo do bem. 
8.2. Para a liquidação da despesa, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal 
vinculada ao Relatório Técnico de Execução (contendo fotos e descrição das 
atividades) e comprovação de regularidade com a Seguridade Social (CND). 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado sem o devido "ateste" do Fiscal do Contrato, 
que terá o poder de glosar (descontar) valores referentes a serviços não realizados ou 
executados em desacordo com as normas técnicas. 
 
Da Liquidação e pagamento da Nota Fiscal 
8.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de até 30 dias corridos para fins de liquidação. 
8.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: número do empenho, dados bancários, o prazo 
de validade; a data da emissão; os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 
atestados de recebimento do órgão, o período respectivo de execução do contrato/ata; 
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.7. O pagamento será precedido de consulta para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação, na hipótese de irregularidade no cadastro ou habilitação, 
a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro. 
8.8. O pagamento efetuado pela prefeitura não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades. 
8.9. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato/ata. 
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Da forma de pagamento: 
8.10.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, na assinatura do contrato.  
8.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dias) dias corridos contados do 
protocolo da NF para o Departamento de Tesouraria, após finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
8.12.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
8.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, sendo que o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
8.14. A Nota Fiscal deverá ser emitida da seguinte forma:  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA  
PRAÇA ISABEL BRANCO, nº 142 BAIRRO CIDADE ALTA 
CNPJ Nº 76.910.900/0001-38. 
JAGUARIAÍVA-PR 
 
Quando da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá constar n° de empenho, n° da 
conta bancária para transferência e qual a secretaria municipal se destina o 
material/serviço; 
A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação de todos os seguintes 
documentos válidos na data da referida liberação:  
a) Certidão Negativa de Débito (CND) referente às contribuições previdenciárias; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Tributários Federais e da Dívida Ativa da 
União;  
d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais;  
e) Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais, emitida na sede da 
CONTRATADA, outra equivalente, na forma da Lei;  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

 
9. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
9.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e 
qualificação econômica, serão indicadas no edital, nos termos padronizados pelo 
Departamento de Licitações. 
9.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço por item. 
9.3. Juntamente com a proposta ajustada a licitante vencedora deverá encaminhar 
cópia do catálogo e ficha técnica do veículo para verificação do atendimento dos 
requisitos mínimos exigidos no presente Termo de Referência. 
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10. DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
PARA A DESPESA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão efetuadas 
com recursos da rubrica orçamentária. 
10.2. Para a definição do valor estimado da contratação, utilizou-se a metodologia da Média 
Aritmética Simples, priorizando a combinação de diferentes fontes de consulta para garantir a 
proximidade com os preços reais de mercado. 
10.3 O valor estimado médio é de R$ 316.387,50 (trezentos e dezesseis mil trezentos e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos). 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura deste exercício, e serão indicadas 
no parecer contábil; 
11.2. As eventuais dotações relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes. 
 

 
_________________________________________ 

Marcela Bertoni 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 
 

_________________________________________ 
Valdir de Miranda 

Fiscal do Termo de Referência 
 

 

__________________________________________ 

Cléia Aparecida Valenga Sloboda 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e Família 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

1.1.1. Os documentos exigidos para Habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, 
através do campo “Documentos Complementares – Pós Disputa” em formato digital, no prazo 
de 03 (TRÊS) HORAS, nos termos do subitem 5.1 deste edital, os quais deverão ser 
encaminhados acompanhando a Proposta Final ajustada ao lance vencedor, e/ou ao e-mail: 
comprasjag@gmail.com, estando facultada a inserção concomitante dos documentos de 
habilitação exigidos no edital, no momento do preenchimento da proposta, a fim de conferir 
brevidade à adjudicação do processo, tendo como base os princípios da eficiência, da 
motivação, da razoabilidade, da celeridade, conforme art. 5º da Lei nº 14.133/21. 

1.1.2. Eventualmente, poderão ser solicitados documentos complementares sanatórios, nos 
termos do art. 64, I da Lei nº 14.133/21, corroborado pelo subitem 7.29.2 deste edital, os quais 
deverão ser encaminhados nos termos do subitem anterior.  

1.1.3. Considerando o regulamentado pela Lei Nº 14.063 de 23 de setembro de 2020 que 
dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, recomenda-
se, preferencialmente o uso de respectiva ferramenta digital, com a finalidade de dispensa do 
contido no subitem 1.1.4 abaixo: 

1.1.4. A critério do(a) Pregoeiro(a) e da Comissão de Contratação/Apoio poderão ser solicitadas 
para encaminhamento, observando o prazo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data 
da realização do Pregão, a Proposta original, assim como as Declarações contidas no subitem 
1.2.2.2 deste Anexo, acompanhado de eventual documento que não possa ser substituído por 
assinatura e/ou certificação eletrônica, considerando-se por original, documento que tenha 
passado por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não 
autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou 
através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de 
realização da licitação. 

Endereço para envio: Prefeitura Municipal de Jaguariaíva/PR sito à Praça Isabel Branco nº 142, 
Cidade Alta, CEP: 84.200-000, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitação. 

1.2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1.2.1. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
 

mailto:comprasjag@gmail.com
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a) atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
c) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 
 
d) a empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 
27/10/99). 
 
1.2.1.1 Todas as declarações mencionadas nos desdobramentos do presente subitem 
poderão ser substituídas por uma Declaração Conjunta, formulada pela licitante, desde que 
aborde todos os termos exigidos, conforme Modelo do Anexo VII, assinada por representante 
legal da proponente; 
 
1.2.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
 
c) Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), sendo 
considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

1.2.2. REGULARIDADE FISCAL 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ-MF); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, compreendendo 
os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
d.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão 
ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
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Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído 
pela Lei 12.440, de 2011) www.tst.gov.br 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 
originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará INABILITAÇÃO da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação.  
1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 
e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 
executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
1.8.  Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.tst.gov.br/
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica Nº 13/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO [READEQUADO AO LANCE VENCEDOR] 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO I do Edital. 

OBSERVAÇÕES: 

Valores para a proposta corrigida deverão obedecer somente ao limite de duas casas decimais. 

PROPOSTA: R$ [Por extenso] 

  CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo ... dias, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 

(Processo Administrativo n° 30/2026) 

 
 
A empresa (__________________), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

sediada à Rua (_________________), por intermédio de seu responsável legal/Procurador, 
sr(a). (_____________), portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxx e do CPF nº 
xxxxxxxxxxx, no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, na 
qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, instaurado por esta 
Prefeitura Municipal, para fins do disposto no inciso §1º do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, de 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
Direitos Trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Em ___  de  ____________ de ____ 
_____________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
 
NOTA 1: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá 
ainda constar todos os dados da empresa, tais como: Razão Social, Endereço completo, 
Telefone fixo e celular, CNPJ, e-mail, site, etc.   
 
NOTA 2: Esta declaração deverá acompanhar a Proposta Final, nos termos do subitem 1.1.1 
do Anexo II deste Edital, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da Proposta. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 

(Processo Administrativo n° 30/2026) 

DECLARAÇÃO CONJUNTA: 
1. Declara, o conhecimento de todos os termos da licitação, bem como tomou conhecimento 
de todas as especificações concernentes ao objeto da licitação, declarando ainda que cumpre 
todos os requisitos exigidos. 
2. Declara, que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/21. 
3. Declara, que recebeu os documentos relacionados no edital e tomou conhecimento de 
todas as informações necessárias, inclusive, das condições locais, para o fiel cumprimento das 
obrigações deste certame de licitação. 
4. Declara, ainda, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em atenção Lei nº 9.854/99. 
5. Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
6. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail:  
Telefone: ( )                                Em ___  de  ____________ de ____ 

_____________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

 
 
 
 

NOTA: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda constar todos os dados da empresa, 
tais como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e celular, CNPJ, e-mail, site, etc.   
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME EPP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 

(Processo Administrativo n° 30/2026) 

 
_____________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. ____________________, portador da C.I. nº 
______________ e inscrito no CPF sob o nº _________________, declara, sob as penas da lei 
que a nossa empresa encontra-se enquadrada como _________________________ 
(Microempresa (ME) ou empresa de Pequeno Porte (EPP), para fins das prerrogativas do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer impedimento estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei, bem 
como, observa os limites estabelecidos pela mesma. 
 _________________, ___ de _________________de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTA: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda constar todos os 
dados da empresa, tais como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e celular, CNPJ, e-mail, 
site, etc.   
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ANEXO VII– MINUTA CONTRATUAL Nº 

(Processo Administrativo n° 30/2026 
 

(Processo Administrativo n° 30/2026) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2026 

 

CONTRATANTE:  

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno com 

sede à Praça Isabel Branco, 142 – Cidade Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, 

neste ato representado pelo senhor JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 

xxxx839-7-SSP/PR, e CPF nº. xxxxxx009-82, residente e domiciliada à PR 151, Km 224,5 

Chácara do Outro Lado da cidade, Vila Kennedy, nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno 

exercício de seu mandato e funções. 

 

CONTRATADA:      

(...), pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. (...), com sede no 

Endereço (...), representado pelo (Sócio Administrador, Diretor) Sr.ou Srª (...), CIRG nº. (...), 

inscrito no CPF. nº. (...), residente e domiciliado na Rua (...), os contratantes estão sujeitos às 

normas da Lei 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como objeto (...) o fornecimento a serem entregues pela 

CONTRATADA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, todos os documentos cujos 

teores são de conhecimento da CONTRATADA, vinculados ao Processo do Pregão Eletrônico, 

com suas especificações, cotações, propostas e documentos pertinentes as espécies, parecer 

jurídico, publicações, etc. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento da importância contida na Cláusula Quarta correrá à conta dos recursos 

provenientes da dotação orçamentária pertinente ao exercício 2026. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ (...). 

 

§ 1° - No preço ofertado na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 

quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 

deste instrumento. 

 

§ 2° - O pagamento será efetuado até 30 dias úteis após o fornecimento do objeto e 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a quantidade fornecida no 

período. 

 

I - Ocorrerá a correção monetária em caso de atraso no pagamento pela Administração 

Pública. 

 

§ 3º - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente na entrega, após a 

apresentação da fatura do(s) objeto(s) fornecido(s) devidamente protocolada, desde que 

atendidas às condições para a liberação. 

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias, na sede da 

contratante. 

b) o faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 

forma de apresentação: 

b.1) nota fiscal com o nome do objeto fornecido de acordo com o número do procedimento, 

número deste Contrato, e outros que julgar conveniente, sem apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja certificado pela CONTRATANTE. 

b.2) A fatura com o nome do(s) item(s) de acordo com o número do procedimento do PREGÃO 

ELETRÔNICO, número deste Contrato, e outros que julgar conveniente; 

b.3) Termo de recebimento atestado pela Comissão Municipal competente. 

b.4). Comprovar regularidade fiscal, nos termos do artigo 68 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO 

O fornecimento será efetuado com requisições e ordens, conforme a necessidade, obedecidas 

as especificações contidas em cada Solicitação de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE, 
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através do departamento competente, no prazo máximo de XX (xxxx) dias a partir da ordem 

ou solicitação, conforme Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO    

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização por escrito, do Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA  

Fica a Contratada obrigada a fornecer garantias, às suas expensas, as alterações, substituições 

a qualquer produto que apresente anomalia, bem como falhas ou imperfeições constatadas 

em suas características. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O contratante se reserva o direito de rescindir, o Contrato independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: a) quando a Contratada falir ou for 

dissolvida; b) quando a Contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia 

anuência da Contratante; c) quando houver atraso na entrega do objeto pelo prazo superior a 

10 (dez) dias, após solicitação verbal ou escrita, por parte da Contratada sem justificativa 

aceita, d) quando houver inadimplência de cláusula ou condições contratuais por parte do 

Contratado. 

§ 1º - A Rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências 

legais cabíveis. 

§ 2º - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 

§ 3º - A Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 

na Lei Federal nº. 14.133/2021. 

§ 4º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a IV do art. 137 da Lei 14.133/2021, não 

cabe à Contratada direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante Termo Aditivo, qualquer modificação que 

venha a ser necessária durante a vigência decorrente das obrigações assumidas pelo 

Contratado, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas perante o Contratante. 
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A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na prestação do objeto, nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE 

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a partir Publicação, com o prazo de entrega de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação de fornecimento. A publicação será até o 

5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura. Com a necessidade e justificativa da prorrogação 

contratual, o índice de correção monetária a ser aplicado será o INPC-IBGE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

A contratada deverá apresentar juntamente com a fatura/ nota fiscal, as 3 (três) certidões 

exigidas no edital vinculatório a este contrato devidamente atualizada, sob pena de não o 

fazendo ter seus pagamentos bloqueados.  

a) Ressarcir a Contratante do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 

interrupção do fornecimento do material para venda contratados, exceto quando isso ocorrer 

por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 

devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 

ocorrência; 

b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 140, § 4º da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

c) Efetuar o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, conforme o artigo 121 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

d) Manter durante a vigência do presente contrato todas as obrigações contratuais e também 

as dispostas no Termo de Referência e especificações técnicas do processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Prefeitura obriga-se a publicar o 

resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, no Diário Oficial do Município, 

conforme art.54 da Lei nº 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 156 da Lei 

14.133/2021 de 1º/04/2021, seus parágrafos e incisos. 
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13.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total 

do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.   

13.3. Multa de 1% (um) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia 

que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto, limitado a 30% (trinta) do valor 

contratado. 

13.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de 

inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade.  

13.5.  As multas mencionadas nos itens 13.2, 13.3 e 13.4 poderão ser descontados dos 

pagamentos a que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou 

ainda judicialmente quando for o caso. 

13.6. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas, civis 

ou penais, previstas na legislação brasileira. 

13.7. Nos termos do art. 156, § 4º da Lei nº. 14.133/2021, de 1º/04/2021, a licitante, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 03 (três) 

anos, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública nos casos descritos nos 

incisos II a VII do art. 155 da Lei nº. 143.11/2021. 

13.8. Será facultado à licitante o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste item.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 

mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO 

A execução do presente Termo Contratual será acompanhada pelos servidores designados por 

cada Setor solicitante, aos quais deverão ser dirimidas quaisquer eventuais dúvidas e 

esclarecimentos que estes venham a suscitar. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo perante o 

foro da Comarca de Jaguariaíva/PR, não obstante qualquer mudança de domicilio do 

Contratado que, em razão disso, é obrigado a manter um representante com plenos poderes 

para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Jaguariaíva/PR, (...) de (...)de (...) 

 

CONTRATANTE: 

_________________________ 

 

CONTRATADA: 

________________________ 

TESTEMUNHAS: 

___________________________                        ________________________ 

 

 


